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Excelentíssimo Senhor IA PUBLlCAÇAp E, POSTERIOR-
Presidente da Assembléia Legislativa de Estado de Goi MEN OMISSAO

EXE ri
Em ao~3

Senhor Presidente;

o Deputado que este subscreve, na forma regimental, e após a

manifestação plenária, requer a Vossa Excelência que se digne a conceder licença a este

Deputado, a partir do dia 25 de Novembro de 2013 até o dia 04 de Dezembro de 2013, para

realizar viagem aos Estados Unidos da América, com RECURSOS PRÓPRIOS.

REQUER URGÊNCIA E PREI?ERÊNCIA

q--~Sy--
UI? Á~IO SOUSA

Deputado

SALA DAS SESSÕES, AOS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2013.

Alameda dos Buritis, 231 - Centro, Goiânia, GO. CEPo 74019-900 - Gab. 109 -fiI' (62) 33213103/3116
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Excelentíssimo Senhor iÀ PUBLlCA-ÇAp E,POSréRJOR-,
Presidente da Assembléia Legislativa de Estado de Goi MENO M 1S SA O

, EXE IJ I l""} •Em ~O~

Senhor Presidente;

o Deputado que este subscreve, na forma regimental, e após a

manifestação plenária, requer a Vossa Excelência que se digne a conceder licença a este

Deputado, a partir do dia 25 de Novembro de 2013 até o dia 04 de Dezembro de 2013, para

realizar viagem aos Estados Unidos da América, com RECURSOS PRÓPRIOS.

REQUER IJRGÊNCIA E PREFERÊNCIA

q-~S_~
UFÁ~JO SOUSA

Deputado

SALA DAS SESSÕES, AOS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2013.

Alameda dos Buritis, 231- Centro, Goiânia, GO. CEPo 74019-900 - Gab. 109 -1if (62) 33213103 / 3116
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COMISSÃO EXEC~A
Ao Sr. Dep.(s) ~ V'lS (COA~\os
Para relatar
Sala das Co .1SSÕ S putado Solon Amaral
Em zi/ /2013

)
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

~
PROCESSO: 4353/13
INTERESSADO: Deputado FABIO SOUSA

ASSUNTO: Requer licença para empreender viagem ao Exterior, a saber, para os
Estados Unidos da América, no período de 25/11/2013 a 04/12/2013. Com
recursos próprios.

PARECER

O Deputado FABIO SOUSA, através do presente processo,
requer concessão de licença para empreender viagem ao Exterior, a saber, para o
Estados Unidos da América, no período de 25/11/2013 a 04/12/2013. Com
recursos próprios.

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de
Resolução:

RESOLUÇÃO N.o DE 2013.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
aprovou e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedida ao Deputado FABIO SOUSA licença para
empreender viagem ao Exterior, a saber, para os Estados Unidos da América, no
período de 25/11/2013 a 04/12/2013. Com recursos próprios.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2013.

COMISSÃO EXECUTIVA

A Comissão Executiva aprova o par:: c

SALA DAS CO

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

de de 2013.
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ESTADO DE GOIÁS
. " ASSEMBLEIALEGISLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.453, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013.

Concede licença para empreender viagem
ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprovou e a
Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado FÁBIO SOUSA licença para empreender
viagem aos Estados Unidos da América, no período de 25 de novembro a 04 de dezembro do
corrente ano, com recursos próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo,
porém, seus efeitos a 25 de novembro de 2013.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de

dezembro de 2013.



Art. 10 Fica concedida ao Deputado
CLÁUDIO MEIRELLES licença para empreender
viagem aos Estados Unidos da América, no período
de 04 a 11 de dezembro do corrente ano.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 04 de dezembro de 2013.
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DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 11.805 Sexta-feira, 06/l2/201,~~ tli
;

\1-".".,.
receberam esta maior Comenda da nossa Casa AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTPiti0~ ç' ,,<;,,\~.•, "'-"'J_L..'"
são pessoas que realmente já prestaram relevantes DE GOlAS aprovou e a Mesa promulga a seguinte .,
serviços ao nosso Estado. Parabéns a todos vocês. Resolução:
Quero comunicar que após o encerramento haverá
um coquetel no saguão desta Casa.

Encerro a presente Sessão, agradecendo o
comparecimento de todas as autoridades e demais
pessoas que vieram abrilhantar esta solenidade, e
convoco outra Sessão, Solene, para segunda-feira,
no horário regimental.

Está encerrada a Sessão.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de dezembro de 2013.

ATOS DA ASSEMBLEIA
Deputado HELDER VALlN

. PRESIDENTE -

[RESOLUÇÃO N° 1.453, DE 03 DE
,DEZEMBRO DE 2013.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
_1° SECRETÁRIO

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
• 2° SECRETÁRIO.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga a seguinte
Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado FÁBIO
SOUSA licença para empreender viagem aos
Estados Unidos da América, no periodo de 25 de
novembro a 04 de dezembro do corrente ano, com
recursos próprios.

RESOLUÇÃO W 1.455, DE 03 DE
DEZEMBRO DE 2013.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga a seguinte
Resolução:

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 25 de novembro de 2013.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de dezembro de 2013.

Art. 10 Fica concedida ao Deputado L1NCOLN
TEJOTA licença para empreender viagem aos
Estados Unidos da América, no período de 20 a 29
de novembro do corrente ano, com recursos
próprios.

Deputado HELDER VALlN
. PRESIDENTE -

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 20 de novembro de 2013.

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
_1° SECRETÁRIO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de dezembro de 2013.

1
Deputado MARLÚCIO PEREIRA

• 2° SECRETÁRIO - Deputado HELDER VALlN
. PRESIDENTE.

RESOLUÇÃO N° 1.454, DE 03 DE
DEZEMBRO DE 2013.

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
_1° SECRETÁRIO

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
- 2° SECRETÁRIO -



,at ESTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
t~M+a,,*

Goiânia, 16 de dezembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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